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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1424 — D E 28 D E OUTUBRO D E 1914 

Crea e tremi fere escolas preliminares em varias locahdaâ & 
do Estado 

O doutor Ca r l o s A u g u s t o Pere i ra , Guimarães. V i c e - P r e -
s idente do Es t ado de São P a u l o , em ou ' re ic io 

Paço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e ou 
p r o m u l g o a l e i seguinte, : 

A r t i g o 1." F i c a m creadas as segu intes escolas p r e l i 
minares : 
,'• § 1." M a s c u l i n a s : 

u m a no ba i r ro de Patrimônio do Ass is , d i s t r i c t o de P l a 
t i n a , município de C a m p o s Novos d i Parauápauema; 

duas n a sede do município do Campos Novos do P a r a 
uápauema ; 

u m a n a sede do d i s t r i c to do P l a t i n a , do mesmo m u 
nicípio ; 

u m a no d i s t r i c to de V i l l a M a r i a n u a , do município da 
C a p i t a l ; 

u m a em cada u m dos ba i r ros de S. P ed ro , P a l m e i r a s e 
S i n t a C r u z do R i o A b a i x o , do m u d i c i p i o de S . L u i z do 
P a r a h y t i n g a ; 

u m a u a sede d a C o m p a n h i a R u r a l do S João dos A g u d o s , 
do município de A g u d o s ; 

u m a no ba i r ro do P a l m i t a l , do município de L o r o t i a ; 
a , § 2.° F e m i n i n a s : 

u m a no ba i r ro de Patrimônio do Ass i s , d i s t r i c t o de P l a -
t i u a , do município de C a m p o s Novos do Parauápauema ; \ 

duas n a sede do município de C a m p o s Novos do P a r a -
nípanema ; 

u m a n a s e l e do d i s t r i c to de paz de P l a t i n a , do m e s m o 
município ; 

u m a no d i s t r i c t o de V i l l a M a r i a n n a , do município da 
C a p i t a l ; 

u m a n a sede d a C o m p a n h i a R u r a l de S . João dos A g u d o s , 
do município de A g u d o s ; 

u m a no d i s t r i c to de Ribeirão P i r e s , do município de 
S. B e r n a r d o ; 

u m a n a estação de, S . Cae tano , do mesmo município. 
§ 3 0 M i x t a s . : 
u m a no ba i r r o de Patrimônio do Ass i s , d i s t r i c to de P l a -

t i u a , do município do Campos Novos do Parauápauema ; 
u m a no baúro de A r a r a s , do município de Jahú ; 
duas n a sede do município de C a m p o s Novos do P a r a -

nápanema ; 
u m a n a sede do d i s t r i c to de paz de, P l a t i n a , do mesmo 

município ; 
u m a no d i s t r i c to de V i l l a M a r i a n n a , do m u n i e i p i o da 

C a p i t a l ; 
u m a no ba i r ro das D u a s Pontes , per to d a estação D e s 

embargador F u r t a d o , do município de C a m p i n a s ; 
u m a no ba i r r o dos Or t i z e s , no d i s t r i c t o de V a l l i u h o s , do 

mesmo município ; 
u m a no ba i r r o de B r o m a d o , do m u u ; c i p i o de G u a r a t i n 

guetá ; 
u m a no ba i r ro da Bôa Esperança, do município de P i 

nhe i ros ; 
u m a no ba i r ro de T e r r a P r e t a , do município de J u q u e r y ; 
u m a n a estação de J u q u e r y , do município do mesmo 

n o m e ; 
u m a no ba i r ro do I t i n g a , da P r a i a G r a n d e , do m u n i 

cípio de S . V i c e n t e ; 
u m a n a estação de S. B e r n a r d o ; 
u m a no A l t o da S e r r a , do município de S . B e r n a r d o ; 
uma no ba i r r o do Socego , do m u n i e i p i o de T a t u h y ; 

u m a no ba i r ro do C a m p o do Galvão, do município de 
Guaratinguetá. 

§ 4.° N o c t u r n a : 
u m a p a r a adul tos , n a sede do município de M o g y das 

C r u z e s . 
A r t i g o 20 . F i c a t r ans f e r i da a esco la do sexo m a s c u l i n o 

do ba i r ro de Canguassú, do m u u i c i p i o de S. B e r n a r d o , p a r a 
o ba i r ro do A t e r r a d o do T a m a n d u a t e h y , n a estação de S . 
B e r n a r d o , do município do mesmo nome . 

A r t i g o 3.° E s t a l e i entrará c m v i g o r n a d a t a da sua 
puMicação. 

A r t i g o 4.° R e v o g a m - s e as disposições em con t ra r i o . 
O Sec re ta r i o de E s t a d o dos Negócios do In t e r i o r , a s s im 

a faça execu ta r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 28 de O u 

tubro de 1911 . 
C A R L O S A U G U S T O P E R E I R A G U I M A R Ã E S 
Altino Arantes. 

P a b l i c a d a u a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios do I n 
ter ior , aos 5 de N o v e m b r o de, 1914 . O d i r e c t o r - g e r a l i n 
t e r i no , Carlos Reis. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 2538 — D E 4 D E NOVEMBRO D E 1914 

Concede á Companhia Estrada de 1'erro São Paulo a Groyaz 
licença para construcção, uso o goso de uma estrada de 
ferro de bitola de l,mO'J entre trilhos, entre Bebedouro 
e Jbitinva. 

O Vice-Presidénte do E s t a d o de S . P a u l o , em exercício 
n a f o rma do § 1." do art . 28 da Constituição, 

A t t e a d e u d o ao r eque r ido p e l a C o m p a n h i a E s t r a d a do 
F e r r o S. P a u l o a G o y a z , e usando das attribuições que l h e 
confere o ar t . 2. " da l o i n . 30 de 13 de J u n h o de 1892 , 

D e c r e t a : 
A r t i g o único. F i c a c onced i d a á C o m p a n h i a E s t r a d a dc 

F o r r o S . P a u l o a G o y a z , licença p a r a construcção, uso e goso 
de u m a estrada de ferro de b i t o l a de u m metro en t re t r i l hos , 
entre Bebedouro e I b i t i u v a , de con fo rmidade c om as c l a u 
sulas que com este b a i x a m , ass ignadas pe lo Sec r e ta r i o do 
E s t a d o dos Negócios da A g r i c u l t u r a , Còmmercio o O b r a s 
P u b l i c a s e resa lvados os d i r e i t os de terce i ros . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , aos 4 de 
N o v e m b r o de 1914 . 

C A R L O S A U G U S T O P E R E I R A G U I M A R Ã E S . 
Paulo de Moraes Barros. 

Clausulas que acompanham os decretos de con
cessão de estradas de ferro no regimen da 
lei n. 30, de 13 de Junho de 1892. 

1 

O G o v e r n o do Es t ado de São P a u l o concede á C o m 
p a n h i a E s t r a d a de F e r r o de São P a u l o a G o y a z , licença p a r a 
construcção, uso e goso de u m a estaada de ferro de b i t o l a 
de l . m 0 0 ent re t r i l hos , ent re B e b e d o u r o e I b i t i u v a . 

I I 

E s t a es t rada de ferro gosará de u m a zona g a r a n t i d a , de 
cem metros de cada l ado , r e d u z i d a a 50 metros nas g a r -


